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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 037/2015 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO – Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e mão de obra incluindo mecânica em 
geral e peças, lanternagem, funilaria e pintura, auto elétrica, tapeçaria, injeção eletrônica, retífica de motor, serviços de borracharia, alinhamento e balanceamento, vidros automotivos, 
solda e torno em geral para veículos leves e pesados pertencentes a frota Municipal, observado a discriminação prevista no Anexo I (Termo de Referência), tendo como referência a 
Tabela da Audatex, DESDE QUE O PREÇO NELA PREVISTO ESTEJA DE ACORDO COM OS PREÇOS PRATICADOS EM MERCADO, para um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 14 de julho de 2015 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de julho de 2015 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de julho de 2015 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO POR LOTE 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 29 de junho de 2015 a 14 de julho de 2015, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações, mediante o 
preenchimento e envio do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 25 de junho de 2015. 

 
ARACELI APARECIDA GERALDO 

-PREGOEIRA- 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 037/2015 – PMS 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

OBJETO – Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e mão de obra incluindo mecânica em 
geral e peças, lanternagem, funilaria e pintura, auto elétrica, tapeçaria, injeção eletrônica, retífica de motor, serviços de borracharia, alinhamento e balanceamento, vidros automotivos, 
solda e torno em geral para veículos leves e pesados pertencentes a frota Municipal, observado a discriminação prevista no Anexo I (Termo de Referência), tendo como referência a 
Tabela da Audatex, DESDE QUE O PREÇO NELA PREVISTO ESTEJA DE ACORDO COM OS PREÇOS PRATICADOS EM MERCADO, para um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 14 de julho de 2015 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de julho de 2015 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 14 de julho de 2015 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO POR LOTE 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 29 de junho de 2015 a 14 de julho de 2015, presencialmente ou diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações, mediante o 
preenchimento e envio do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 25 de junho de 2015. 
  

ARACELI APARECIDA GERALDO 
 -PREGOEIRA-  
 
 

PORTARIA Nº 038//2015 

 

DESIGNA VEREADORA  PARA RESPONDER  PELA TESOURARIA DO FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 A Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com as disposições do Regimento 

Interno da referida Casa de Leis. 

RESOLVE 

 Art. 1º - DESIGNAR a 1ª (primeira) Secretária da Mesa Diretiva a Vereadora VERA HELENA PEREIRA MENDES, CPF nº 541.708.699-15, para exercer a função de TESOUREIRA do 

Fundo Especial da Câmara Municipal de Sabáudia (FECMS). 

  Art. 2º A Vereadora designada pela presente Portaria, exercerá os Atos atribuídos à Função de Tesoureira, pelo período de seu mandato enquanto 1ª Secretária da 

Mesa Diretiva da Câmara de Sabáudia. 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de Um de Julho de Dois mil e Quinze. 

   Sabáudia, 26 de junho de 2015  

 

MILADY LEILA TRAVA 

Presidente 
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